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PORTARIA FeMASS / GAB Nº 03, DE  02 DE MARÇO DE 2021 
      

 
 

   Revoga e ratifica a designação dos membros do Núcleo 
Docente Estruturante do Curso de Graduação em 
Administração, no âmbito da Faculdade Professor 
Miguel Ângelo da Silva Santos- FeMASS 

            

 

A DIRETORA DA FACULDADE PROFESSOR MIGUEL ÂNGELO DA SILVA SANTOS- FEMASS, 
usando de suas atribuições legais e baseada nas Legislações pertinentes,  

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Revogar a designação do Prof. Mestre Edson Ricardo Gonçalves, conforme Portaria 
FeMASS/GAB nº 02 de 31 de julho de 2019. 
 
Art. 2º - Ratificar a designação dos docentes, abaixo relacionados, a compor o Núcleo Docente 
Estruturante – NDE do Curso de Graduação em Administração, sob a presidência do primeiro: 
I. Professor Mestre Carlos Maurício de Azevedo Froes  
II. Professora Mestra Anírian Cristiane Unghare  
III. Professora Mestra Fernanda Falquer da Silva  
IV. Professora Mestra Liliane Cristine Moreira Valério  
V. Professora Esp. Aldiejna Canabarra Bento 
 
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de janeiro de 
2021. 
 
            
 
                                                                                                            Macaé, 02 de Março de 2021.          
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          Mat. 10248                                                                     

    

 

 


